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~ í/)re./-eitura 1flunicípa L d e C a111po f2imp o 1PauLidta 
~ CAM P O L IMPO P A U LIS TA - E . F. S . J . - E S TAD O D E s Ao PAUL O 
IHCRENENTDtJ DUCD 

LS J_ _N Q 90 DE 19 DE Vi IC DE L-9.61. 

O PREFEI TO ~ :UNICIPAL DE CAI-CPO LL~ 
PO P . .'.,,ULI§T ... , de acÔr do com s uas 7 
atr ibuiçoas legais e o § 4Q do I 
Ar t . 21 da Lei nQ 9 . ~05 de 28 dei 
Dezembro de l 965 , PROHULG.A a se
guinte lei: - - - - - - - - - - -
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Artigo lº - Fic a o Prefeito Municinal autorizado a 
c r i ar bglsa de estudo p ara manutenção ce 3 ( tr~ s) ~lunos no Co 
l égio Tecnico de JundiaÍ , localizado em J undiai , nest ~ Es t&do . 

, , Artigo ZQ - No copcur so , de seleç~o dos c andidato~ / 
havera cla~sulas ãando prefer enc ia aqu~les qu~ pr eencham es- / 
t as condiçoes : a) maior t e!llpo de residencia neste Município ;,/ 
b) m~ibores not as no curso ginasial ou equivalente ; e e) c ar en 
eia de recursos . 

Ar tigo 3º - A Prefe i tura obter[: do bo l si s ta o com
promisso de r eembolsá- l a pelo s gas t os coo êle efetivamente r ea 
lizados . 

Parágrafo lº - O re embÔlso ser& fe ito, preferivel
men~e , co~ s erviços especializados ligagos ao Curs~ frequenta
do pelo bolsista , prestado durante as ferias ou apos a obten- / 
ção de Cer tificado ou Diploma de conclusão do Curso . 

Pará~rafo zo - O ree=bÔlso ser~ s empr e a tuali zado/ 
eri funç2o , cio salario mínimo , aplicando- se ao s2.lário mí nimo vi 
genr.e n a epoca do pagamento !)elo oolsi s t a a mesJ1é.. porcent agem 7 

~ , r 
que boje guarda a relaçao entre a rnensali1ade e o sala.rio mini 
mo . 

Arti go uQ - A bolsa no v~lo~ ã e NC~$ 50 , 00 (CI~~UEH 
TA CRUZí!:l RO S NOVO~) mensai s , atu: liz2.vei s n :. mes:n2. proporçc;.o 7 
àe aUrlent o à o sala.rio mínimo vi~enLe, nes ta localidade , sera pa 
ga até o ãia 10 (dez) ãe cada mes e a vi sta de ate stndo de fr~ 

A ' A quencia a s aulas do me s an~er ior. 

Ar tigo 5º - As despesas deco~r entes da apli cação I 
des"'.:;c le i co::'.:' rrerão à cont '' de verbas orç2...!!l enté.rias . 
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Artigo 6Q 
sua publicação . 

Esta l ei entrará em vi gor na data de 

Artigo 7Q - Revogam as disposições e~ c ontrário . 

Publicado na Secretaria da Prefei tur n lfoni:: ipal I 
de Campo Limpo Paulista, aos dezenove dias do mês de Maio do 
ano de mil novecentos e sessent D e sete . 
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